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AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
NO EXPEDIENTE 

± 

GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

MENSAGEM N 07. Oia DE 03 DE OUTUBRO DE 2008 

Senhor Presidente, 

LEITURA NO EXPE 

T^f*' 1 0 ' 
•tttfutado oomma Optíuij 

^ 
,0. míõ" 

P R g I n F B T F 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos 
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso projeto de lei que acrescento 
§4° ao Art. 1° da Lei n0 14.180, de 30 de julho de 2008, altera os Anexos H e HI e inclui os 
Anexos VH e VIU na Lei n" 14.181, de 30 dejulho de 2008. 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a Vossa Excelência e a 
seus ilustres pares que após a publicação das Leis n0s. 14.180 e 14.181, ambas datadas de 30 de 
julho de 2008, as quais promovem a Revisão Geral da Remuneração dos Servidores Púbhcos 
Civis do Poder Executivo, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, e dos Militares 
Estaduais e da Remuneração dos Cargos Comissionados e Funções de Confiança, constatou-se 
que ocorreram alguns equívocos, os quais deverão ser revistos para que surtam os efeitos legais. 

A proposição busca corrigir o artigo que concede a revisão geral concedendo o 
mesmo indice único de 6,13 % (seis vírgula treze por cento), visto que foi omitido este índice, 
aos empregados públicos das Empresas Públicas Estaduais. 

Busca ainda, alterar os Anexos II e IH, a que se refere o Art. 1° da Lei n 0 14.181, de 
30 dejulho de 2008, na forma dos Anexos I e II desta propositura, aplicando-se o mesmo índice 
único e geral, no percentual de 6,13 % (seis vírgula treze por cento) nos termos da última revisão 
geral remuneratória. 

Por fim, a proposição inclui no Art. I o , de que trata a Lei n0 14.181, de 30 de julho 
de 2008, os Anexos VH e VHI, na forma dos Anexos IH e IV da referida propositura. 

Após esta constatação, tomou-se urgente e necessária a adoção de medidas 
corretivas. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 
necessário apoio a este projeto, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no 
seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação sob regime de urgência, tendo em 
vista a importância da matéria. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares, protestos do mais 
elevado apreço e distinta consideração. 

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 03 de outubro de 2008. ^ . 

-fCu*'~> fi (/'"fít*— 
Francisco José Pinheiro 

GOVERNADOR DO ESTADO, em exercício 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. 

kA i&y v 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

ACRESCENTA O § 4° AO ARTIGO 1° DA LEI N" 
14.180, DE 30 DE JULHO DE 2008, ALTERA OS 
ANEXOS H E m E INCLUI OS ANEXOS VH e VIH NA 
LEI N 0 14.181, DE 30 DE JULHO DE 2008, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

ArL 1° Fica acrescido ao Art. 1° da Lei n 0 14.180, de 30 de julho de 2008, o § 4°, 
com a seguinte redação: 

Art. Io (omissis) 
" § 4o A revisão geral de que trata esta Lei aplica-se aos empregados públicos das 

Empresas Públicas Estaduais, no mesmo índice único e geral de 6,13 % (seis vírgula treze por 
cento)." 

Art. 2° Ficam alterados os Anexos II e III, a que se refere o Art. 1° da Lei n° 14.181, 
de 30 dejulho de 2008, na forma dos Anexos I e II desta Lei. 

ArL 3o Fica incluído no Art. I o , da Lei n 0 14.181, de 30 de julho de 2008, o Anexo 
VH, na forma do Anexo m desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores vencimentais dos cargos comissionados/funções de 
confiança constantes da Tabela Vencimental do Anexo referido no caput deste artigo ficam 
revistos na forma do Art.l 0 e seu parágrafo único da Lei n 0 14.181, de 30 dejulho de 2008. 

Ar t 4o Fica incluido no Art. I o , da Lei n 0 14.181, de 30 de julho de 2008, o Anexo 
VOI, na forma do Anexo IV desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores vencimentais dos cargos comissionados/funções de 
confiança constantes da Tabela Vencimental do Anexo referido no caput deste artigo fica revista 
na forma do caput do Art.10, da Lei n014.181, de 30 dejulho de 2008. 

Ar t 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
fmanceiros que vigorarão a partir de 1° dejulho de 2008. 

Ar t 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 2008. p , 

Y ^ I A U * ^ / f r ^ - O 
Francisco José Pinheiro 

GOVERNADOR DO ESTADO, em exercido 

Excelentíssimo Senhor 
/Ko N . \a* 

Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho / j VW »\ 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará. í | \ \ t t . ) 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

Anexo IV, a que se refere o Art. 1* da Lei n° , de de de 2008 

Tabela dos Cargos e Funções Comissionadas da Agencia do 
Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE 

ggg ggggggg ADECE I 8,386.39 

ADECED 6,327.47 

ADECE IH 4,239.89 

ADECE IV 3,391.91 

Anexo I a que se refere o Ar t 1° da Lei nc de de de 2008 

Tabela dos Cargos e fimções comissionadas da Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI 

CCDA-I 7,437.40 

CCDA-D 5,578.11 

FCDA-I 4,663.58 

FCDA-II 4,080.63 
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GOVERNO DO 
ESTADODOCEARÁ 

Anexo I I a que se refere o ArL 1° da Lei n" de de de 2008 

Tabela dos Cargos e funções comissionadas da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE 

ag^^gagg WJtipR^âWWfBOWê 
mBHBHHRMMMDn WÊBÊÊSI^ÍJWSTS&IS^Ê^ÊÊ 
CCRI 11,589.06 

c c R n 7^88.04 

FCR 2,142.58 

Anexo HI a que se refere o Ar t 1° da Lei n c de de de 2008 

Tabela dos Cargos e funções comissionadas do Instituto de Pesquisa e 
Estratégia Econõmica do Estado de Ceará - IPECE 

WMmÊê ggggggggg 
IPECE I 8,691.79 

IPECE n 6,518.85 

IPECE II I 5,070.23 

IPECE VI 3,027.64 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA hAnAnJ}p-e^rr-J N 0. ?.CMa /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 4D I AO /2008 

mi Depuíado Nei 
Presidente em Exercício dà CCJR. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Mensagem n 0 7019/08 

Parecer n" L0413/08 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 7019/08, apresenta ao Poder Legislativo projeto 

de Lei que " Acrescenta o § 4o ao Artigo 1' da Lei n0 14.180, de 30 de 

julho de 2008^ Altera os Anexos II e 11 e Inclui os Anexos VII e VIII 

na Lei n* 14.181, de 30 de julho de 2008, e dá outras providências." 

O Chefe do Executivo, estadual, justificando a 

propositura, esclarece que: 

"Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a 
Vossa Excelência e a seus ilustres pares que após a publicação das 
Leis n0s. 14.180 e 14.1811 ambas datadas de 30 de julho de 2008, as 
quais promovem a Revisão Geral da Remuneração dos Servidores 
Públicos Civis do Poder Executivo, das Autarquias er das Fundações 
Públicas Estaduais, e dos Militares Estaduais e da Remuneração dos 
Cargos Comissionados e Funções de Confiança* constatou-se que 

( ocorreram alguns equívocos, ós quais deverão ser revistos para que 
surtam os efeitos legais. 1 

A proposição busca corrigir o artigo que concede a revisão 
geral concedendo o mesmo indice único de 6,13 % (seis vírgula treze 
por cento), visto que foi omitido este índice, aos empregados públicos 
das Empresas Públicas Estaduais. , 

Busca ainda, alterar os Anexos II e IU, a que se refere o Art. 10 

da Lei n0 14.181, de 30 de julho de 2008, na fauna dos Anexos I e II 

Kl. 0£ÍEMAftG*POH MOHBRA 2MT - WOWSIO TOflRES 

FOftE |0»»B5) M?TaaO0 - FAX, (Omaa) 1277.2753 

CEP B0.17B-BBB - FORTALEZA • CEAHA 

E-milt1 «paJoaBl.c»,flov.br - hHp•JNm «l.e» gow Bf 



J ré 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

desta propositura, aplicando-se o mesmo índice único e geral, no 
percentual de 6,13 % (seis vírgula treze por cento) nos termos da 
última revisão geral remuneratória. N 

Por flm, a proposição inclui no ArL Io, de que trata a Lei n0 

14/181, de 30 de julho de 2008, os Anexos VII e VIIL na forma dos 
Anexos III e IV da referida propositura. 

s 

O Exmo. Sr. Governador - solicita ainda a 
> 

-tramitação da proposta em regime de urgência em face da importância da 

matéria e a data da revisão geral da remuneração dos servidores. , ' 

* A iniciativa de Leis envolvendo a remuneração de 

servidores públicos da Administração estadual efetivamente é de 

competência privativa do- Poder Executivo, posto tratar-se da 

organização. administrativa do ente federado consoante comando 

insculpido nó art. 60, 2°, bec , da Constituição Estadual, que reproduz o 

art. 61, § 1°, I I da Carta Federal. 

A Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de yista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 
"V , , 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 14 de outubro de 2008 

PROCURADOR 

W OeBEMBAHGAOOR MOREIR*. M M - OMWlSIO TOHHEB 

FOHE- [tUxtSi UJT 1300 - FAX jOkttS) 3377.2753 
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E-nwil; mpQvottal.ca.aav ar - Wlp-Kyww j l . w qou bf 



K 
C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S 

E R E D A Ç A O 

MATÉRIA: ^ j ^ A ^ y ^ N." U . O l * \ /2008 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. /u. áO/oji^oi 

Comissão de Justiça, em J Ade @JLKAA ÈAJÚ de 2008 

ft^rn/tÁ/árr 

P A R E C E R 

Z / / L 

£z / / / / 

/ / 

/ / / ' 

/ 

J^uc^hsii****^ e>-^0 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^AjO^Lov J^JJQ-

Comissão de Justiça, em J.^ de QJU J^-^cfr-- de 2008. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

ICE ARA 
A t:4^'*mit f t I f x lKrw 

PARECER 

REUNIÃO 

( )ORDINÁRIA ( X ) EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(X)COFT (X)CTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDUI 

( )CSSS ( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( ) PROJ ETO DE LEI N0_ ( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N0_ 
( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N» 

(x)MENSAGEM N» 70019 /08 

EMENTA: ACRESCENTA O § 4 ° AO ARTIGO 1° DA L E I N 0 1 4 . 1 8 0 , DE 30 DE 
JULHO DE 2 0 0 8 , ALTERA OS ANEXOS I I E I I I E INCLUI OS ANEXOS V I I e V I I I 
NA LE I N" 1 4 . 1 8 1 , DE 30 DE JULHO DE 2 0 0 8 , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

RELATOR(A) DEPUTADO(A). 

PARECER = frttqAÀ/t^. 

hlodi&s ÀhJy^Lf^ 

Fortaleza ̂  de 2008. 

R E L A T O R ( A ^ / 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^ P l Z o U k D Q 

T 

Fortaleza, / M e 

- W t o I 
de 2008. 

^ 

SIDENTE DA COMISSÃO 



APROVADO EIJ DiSCUCSAO INICIAL: 
Em / f cb (v fO cij Oi 

fr-:.ivÀca Sti - T^HAL 
^ Vd? 

12-= Jt*ÍB*crc-tt-ir(» 

\ 



J P I ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N* 7.019/08 

Acrescenta o § 4° ao art. 1° da Lei n 0 14.180, de 30 de 
jnlho de 2008, altera os anexos JQ e H I e inclui os anexos 
VH e VHI na Lei n 0 14.181, de 30 de jnlho de 2008, e dá 
ontras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : ' 

Art. 1° Fica acrescido ao art. 1° da Lei n 0 14.180, de 30 de julho de 2008, o § 4°, com a 
seguinte redação: 

- A r t I o -
§ 4° A revisão geral de que trata esta Lei aplica-se aos empregados públicos das Empresas 

Públicas Estaduais, no mesmo indice único e geral de 6,13 % (seis vírgula treze por cento)." (NR). 
Ar t 2° Ficam alterados os anexos I I e III a que se refere o art. 1° da Lei n 0 14.181, de 30 

de julho de 2008, na forma dos anexos I e II desta LeL 
Art. 3° Fica incluído no arL 1° da Lei n 0 14.181, de 30 de julho de 2008, o anexo VII na 

forma do anexo III desta LeL 
Parágrafo único. Os valores vencimentais dos cargos comissionados/funções de confiança 

constantes da Tabela Vencimental do anexo referido no caput deste artigo ficam revistos na forma do 
art. 1° eseu parágrafo único da Lei n 0 14.181, de 30 dejulho de 2Ò08. 

Ar t 4° Fica incluido no art. 1° da Lei n 0 14.181, de 30 de julho de 2008, o anexo VHI na 
forma do anexo IV desta LeL 

Parágrafo único. Os valores vencimentais dos cargos comissionados/funções de confiança 
constantes da Tabela Vencimental do anexo referido no caput deste artigo fica revista nà forma do 
caput do art. 1° da Lei n 0 14.181, de 30 de julho de 2008. 

Ar t 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros que vigorarão apartir de 1° dejulho de 2008. 

Ar t 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMPJLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de outubro de 2008. . 

PRESIDENTE 

RELATOR 

iw. mo«»nn»PCB MOBEWA. MW . O O M O TOME» 

fOHE # = M ) I X t l M M • r tX: P M I ) ICT - lM l 

CEP 10.1 rO-POO - FORTALEZA - CEAH* 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

.- r^N^^O^V,. 
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Anexo IV, a que se refere o att. 1° da Lei n c de 2008. 

Tabela dos Cargos e Funções Comissionadas da Agência do 
Desenvolvimento do Estado do Ceaiá - ADECE 

. Símbolo Apartirdelo.07.2008 
40 horas 

ADECE I 8.386.39 
ADECE I I 6.327.47 
ADECE m 4.239,89 
ADECE IY 3.391,91 

Anexo I a que se refere o act. 1° da Lei n f l ,de de de 2008. 

Tabela dos Caigos e fimções comissionadas da Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceatá - ADAGRI 

Símbolo Apartirdelo.07.2008 
- 40 horas 

C C D A - I 7.437,40 
CCDA-II 5.578,11 
FCDA-I 4.663.58 
FCDA-II 4.080,63 

Mi.oBiEtmMomRiiomM.3Êor.t>nmoivKEM 
FOHE pmM) MTT.iMO - MUC (OmlM) M7T.CTII 

CEP •o.wa-taa - FORTALEZA • CEARA 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
Anexo H a que se refere o act 1° da Lei n 0 ,de de de 2008. 

Tabela dos Catgos e fimções comissionadas da Agência Regulado» de 
Setviços Públicos Delegados do Estado do Ceatá - ARCE 

Símbolo Apartírdel o.07.2008 
' 40 horas 

CCRI 11.389,06 
CCR I I 7.388,04 

FCR 2.142,58 

Anexo Hl a que se refeie o att. I o da Lei n1 , de de de 2008. 

Tabela dos Caigos e funções comissionadas do Instituto de Pesquisa e 
Estratégia Econõmica do Estado de Ceaiá IPECE 

Simbolo A partir de 1707/2008 
40.horas 

IPECE I 8.691,79 
IPECE I I 6.518,85 
IPECE I I I 5.070,23 
IPECE IV . 3.027,64' 

w.oe iBamuaoM* x o w , nar - n n A n TORREI 

FONE I l u U ) 1277 n DO . FAX: (0«M) «771711 

CEP •o. i ro- iaa FORTALEZA - CEARA 

r.m.» 
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I ; Lei nQ 14.221, de 2ZA0.0$S A 

#*m 
ASSEMBLÉIA 
L E G I S L A T I V A 

'CEARÁ-

LOB/" A 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E CINCO 

Acrescenta o § 4° ao art 1° da Lei 0° 14.180, de 30 de 
julho de 2008, altera os anexos n e m e inclui os anexos 
VH e VHI na Lei n 0 14181, de 30 de julho de 2008, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Ar t 1° Fica acrescido ao art. 1° da Lei n* 14.180, de 30 de julho de 2008, o § 4°, com a 
seguinte redação: 

«Art 1 ° -
§ 4° A revisão geral de que trata esta Lei aplica-se aos empregados públicos das Empresas 

Públicas Estaduais, no mesmo indice único e geral de 6,13 % (seis virgula treze por cento)." (NR). 
Ar t 2° Ficam alterados os anexos n e m a que se refere o art. 1° da Lei n 0 14.181, de 30 

de julho de 2008, na forma dos anexos I e I I desta Lei. 
A r t 3° Fica induido no art 1° da Lei n 0 14.181, de 30 dejulho de 2008, o anexo VH na 

forma do anexo m desta Lei. 
Parágrafo único. Os valores vencimentais dos cargos comissionados/funções de confiança 

constantes da Tabela Vencimental do anexo referido no caput deste artigo ficam revistos na forma do 
art. 1° eseu parágrafo único daLei n 0 14.181, de 30 dejulho de 2008. 

Ar t 4° Fica incluído no art. 1° da Lei n 0 14.181, de 30 de julho de 2008, o anexo Vm na 
forma do anexo IV desta Ld. 

Parágrafo único. Os valores vencimentais dos caigos comissionados/funções de confiança 
constantes da Tabela Vencimental do anexo referido no caput deste artigo fica revista na fonna do 
caput do art. 1° da Lei n 0 14.181, de 30 dejulho de 2008. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros que vigorarão a partir de 1° dejulho de 2008. 

A r t 6 o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de outubro de 2008. . \ / 

^ DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1.° SECRETÁRIO 
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CEARA 

DEP. FERNANDO HUGO 
^ 2.° SECRETARIO 

__DEP OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exenádo 

_DEP SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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Anexo IV, a que se refere o art 1° da Lei n0L4.221,de 22 dccubirode 2008. 

Tabela dos Cargos e Funções Comissionadas da Agência do 
DesenvoMmento do Estado do Ceaiá - ADECE 

Sfmbolo A pattit de r.07.2008 
40 botas 

ADECE I 8.386,39 
ADECE I I 6.327,47 
ADECE HI 4.239,89 
ADECE IV 3.391,91 

Anexo I a que se refere o att 1° da Lei n 0 14.221 , de 22 deoutubro de 2008. 

Tabela dos Catgos e funções comissionadas da Agência de 
Defesa Agropecuária do Estado do Ceatá - ADAGRI 

Simbolo A p W f de r.07.2008 
40hofas 

C C D A - I 7.437,40 
CCDA-II 5.578,11 
FCDA-I 4.663,58 
FCDA-I I 4.080,63 

* $ - \ 



Anexo I I a que se refere o att 1° da Lei n°14.221, de22 doobknde 2008. 

Tabela dos Catgos e funções comissionadas da Agência Reguladora de 
Setviços Públicos Delegados do Estado do Ceatá - ARCE 

Símbolo Apaitirdelo.07.2008 
40 horas 

CCRI 11.589,06 
CCR I I 7.388,04 
FCR 2.142,58 

Anexo I I I a que se refeie o art I o da Lei n 0 14.221 ,de 22 deoutlbo de 2008. 

Tabela dos Cargos e funções comissionadas do Instituto de Pesquisa e 
Estratégia Económica do Estado de Ceará - IPECE 

Simbolo À pattit de r/07/2008 
40 horas 

IPECE I 8.691,79 
IPECE I I 6.518,85 
IPECE I I I 5.070,23 
IPECE IV 3.027,64 

^ 
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